
Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

 
 

OFÍCIO Nº 228/2024/CGGP/DGP/PF
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.
 

 

Ao Senhor
JOSÉ DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA FILHO
Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas
Ministério da Justiça e Segurança Pública
 
 
Assunto: Concurso Público. Plano Especial de Cargos da Polícia Federal.
Ref.: OFÍCIO Nº 873/2024/SE/MJ. 08200.012480/2023-10.
 
 
 

Senhora Chefe de Gabinete, 
 
 

1. Trata-se de autorização para a  realização de concurso público para a Polícia Federal (PF),
com a oferta de 192 vagas dentre os cargos de agente administrativo, assistente social, contador,
enfermeiro, médico, psicólogo, farmacêutico, nutricionista, estatístico, administrador, técnico em
comunicação social e técnico em assuntos educacionais.

2. A autorização foi oficializada por meio da Portaria MGI n.º 9.363, de 5 de dezembro de
2024, publicada no Diário Oficial da União. 

3. Com efeito, a partir do ato de autorização, há uma cadeia de eventos que devem ser
levados a efeito, o que impõe a necessidade de que alguns documentos sejam acostados ao processo e
disponibilizados à Polícia Federal.

4. Dessa forma, solicita-se o envio da manifestação do Ministro da Fazenda que confirme
a existência de disponibilidade orçamentária para cobrir as despesas com o provimento dos cargos
públicos.

5. Imperioso pontuar que somente a posse do referido documento é condição sine qua non
para que  haja a publicação de atos vindouros pelo Diretor-Geral da Polícia Federal dando impulso à
realização do concurso público e determinando ao DGP/PF a sua execução. 

 

Atenciosamente,

 
 

REGINA ALENCAR MACHADO DA SILVA
Delegada de Polícia Federal

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas Substituta
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Documento assinado eletronicamente por REGINA ALENCAR MACHADO DA SILVA, Coordenador(a)-
Geral - Substituto(a), em 20/12/2024, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38925721&crc=48532D15.
Código verificador: 38925721 e Código CRC: 48532D15.
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